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DE: SECRETARIA MUNICIPAL OE AoMINISTRAÇÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a 'AQUIS|çÃO DE

CoMBUST|VEIS (Arla 32, Álcool, Gasolina, oleo Diesel S-10 e Óleo Diesel

Comum), para serem utilizados pela frota de veículos e maquinários da

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR, pelo periodo de 60 (Sessenta)

dias", considerando a necessidade e Urgência da aquisição devido ao início da

Gestão 2021-2024 e o Contrato da Gestáo anterior encerrou-se em 3111212020

E após pesquisa de preços, sugerimos aquisição do

CombustÍvel com a Empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO &

CONRADO LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J. sob n.o 04.1 18.62210001-70, localizada na

Rua Generoso Karpinski, 87 - Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

lmportante destacar a Urgência devido ao uso diário e toda a

realização de procedimento licitatório somente viria a atrasar e oneÍar ainda mais os

Item Qrd Unid ESPECIFICAÇAO
VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1 '1.500 LitÍos Ãtcoot etiiicõ hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$ 3,24 R$ 4.860,00

2 15 GL ARLA 32 - Galâo de 20 Litros R$ 63,00 R$ 945,00
3 10.000 Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP

(Aqencia Nacional de PetÍóleo) R$ 4,48 R$ 44.800,00
4 10.000 LLtros Óteo oiéàet. de acordo com aó normas da

ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 3,48 R$ 34.800,00
20.000 Litros Óteo Oieset S-tO, de acordo com as normas

da ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 3,59 R$ 71.800,00

TOTAL R$ 157.20s,00

O valor total cotado por este Departamento foi de R$

í57.205,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos e cinco reais), conforme tabela

abaixo e orçamento em anexo.
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cofres públicos. Assim solicitamos que a contratação seja realizada via dispensa até

posterior abertura de procedimento licitatório.

Termos em que.

P.E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 06 de Janeiro de 2021 .

JEINIFER AMANDA DA SILVA NIEDUZIAK

Secretária Municipal de Administraçáo
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GABINETE DO SECRETÁR]O MUNICIPAL DE ADÍ\iÍNISIMÇÃO

SECRETARA IVIIJN|oPA L DE ADÍ1,IN§TRAÇÁo

PREFETUM MUNCIPAL DE SANTA I\,IARA DO OESTE

@NFORME A ENTRECú E
Entrc!r
Lçd Fia20

1 Das

l.,owsIÇÀo DE CoMBUSTÍVErs (Àrta 32, Álcool, Gasolina, ó1eo Diesel S_10 e óLeo D
§erem utilizados pêfa frota de velcufos e maquinários da pteteitura Municipal d

iesêI Conum) , para
e santa Maria do

e/PR, pelo perlodo de 6O (Sessênta) dÍas.

IDERÀNDO À NECESSIDADE E URGÊNCIA DÀ AQUISIÇÃo DEVIDo Ào fNICIo DA GEs.TAo 2021.2024 E DEVIDo o
RRÀMENTO DO CONTRÀTO COM À GESTÃO ÀNTERIOR ENCERROU-SE EM 31/L2/2A20.

Códlgo r{omo

oS$re oesol,rue couuu
lJ nidad.
LT

Quantid.dê
10 000.00

lJ nitário
4.48 44 800.00E4 GÂsoLrNA coMUM. DE AcoRDo coM As NoRMAS oA ÂNp (ÂcÊNctÂ NAC|oNAL DEi'.-, PETRóLEo)

oüõú5à ereuol lelcoor-1
E&{ii4 , Atcoot Elitico hidÍalado ds ecodo com as noÍmas de ANp (agêncis necionat de pêtíoteo)

oo0,og9 ôLEo DTESEL coMUM

i.. i r ôLEo DTESEL, oE AcoRDo coM AS NoRMAS DA ANp (AcÊNctA NActoNAL DE
n:§i.j,J: PETRÔLEO)

o9f5P. qLEO oTESEL S-10 20 000.00

15,00

3,59

ô3,00

71:800,00

945,00
00í49 ARLA 32 - GALÁo 20 LrrRos

coMposrÇÁo ô7 solo AGUA oEsMtNÊRALtzAoA E 32.s% uREtA

TOTA 157.206,00
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Item Qtd Unid ESPECIFICAÇAO
VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
TOTAL OO ITEM

1 1.500 Alcool etilico hidÍatado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$ 3, ,jq AQ

2 15 GL ARLA 32 - Galáo de 20 Litros R$ 64, tr, R$ \15, na
3 10 000 Gasolina Comum. de acordo com a ANP

(Aqencia Nacional de Petróleo) R$q,q ?, RS

4 10 000 Litros Ôleo Diesel, de acordo com as normas da
ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 3,r.lA R$ l4 §,.^'. r-.

5 20.000 Litros Ôleo Diesel S-10, de acordo com as normas
da ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 3,5q R$ 11.8oc,.,,a

RS 15 ? Jot ^o

6àr.rrM
(tr|ADl

(@01í90

rüÉts Jl

PR
Ê;

I

5

I

o6/o\ljo9l

(

Litros

L rtros

TOTAL



i"tt

Ét3 'u l_

I

I
I

J

II.

I

i

I

I
Í
I
I

I

lI

OQ
.l

t.,
i

oblú19a2)

%#:*#i%TIoT

Rua GeÍgosn

!3eeasrorno

Aúto Posto Conrado Ltda ' ME

KaÍDinsli, 1 430. C,€nso

:rrtâ Uíi2 ík' nc9€ -PR I

N-/

Item Qrd Unid ESPEcIFIcAÇÀO
VALOR UNT

VALOR MAXIMO
TOTAL DO ITEM

1 Litros Alcool etilico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$ 3, JÁ R$

2 15 GL ARLA 32 - Galáo de 20 Litros RS ?o. ar) R$
3 10 000 Lrtros Gasolina Comum de acordo com a ANP

(Agencia Nacional de Petróleo) R$ q, .sô R$
4 10 000 Likos Ôleo Diesel, de acordo com as normas da

ANP (Agencia Nacional de Petróleo) ns 3, íu R$
5 20 000 Litros Ôleo Diesel S-10, de acordo com as normas

da ANP (Agencia Nacional de PeÍôleo) R$ 
". 

Áí)
TOTAL R$

{!6

1500
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Item Qtd Unid ESPEcrFtcAÇAo
VALOR UNT

vALoR MÁxrMo
TOTAL OO ITEM

1 1.500 Litros Álcool etllico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$ lJC RS

2 '15 GL ARLA 32 - Galão de 20 Litros R$ R$

3 10 000 Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP
(Agencia Nacional de Petróleo) Rg 14H q R$

4 Litros õteo Oieset, Oe acordo com as normas da
ANP (Agencia Nacional de Petróleo R$ (,"/ g R$

5 20 000 L rtros Óleo Diesel S-10. de acordo com as normas
da ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$- R$

R$TOTAL

gLS

10 000

i.''
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Item Qtd Unid ESPECIFICAÇ AO
VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
ÍOTAL DO ITEM

1 1500 L itros Ãlcool etílico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) *r, 2\ R$

2 15 GL ARLA 32 - Galão de 20 Litros R$ Gí,AO R$

3 10 000 Litros Gasolina Comum. de acordo com a ANP
(Aqencia Nacional de Petróleo) R$ 4.5 o RS

R$35C R$
4 10.000 Litros Fteo oieset, de acordo com as normas da

ANP (Asencia Nacional de PetrÓleo) ft.li/r1

R$JGO R$
5 20 000 Litros Óteo Ôiesel S-'lO, de acoÍdo com as normas

da ANP (Aq encia Nacional de Petróleo)

TOTAL R$

$ t/)

t

0 \

0



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARAN Á

6L3
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

a8

RUA JOSE DE FRANçÂ PEREIRA' IO42' 36lll-1137/12''

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura MuniciPal

Para: Departamento de Licita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da Solicitação da Secretaria

Municipal de Administração referente a, "AAU;S;çÃO DE COMBUSTíVEIS (Arla 32,

Álcool, Gasolina, óleo Disel S-10 e Óleo Diesel Comum), para serem utilizados pela frota

de veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste/PR' pelo

periodo de 60 (sessenta) dias". o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vist a s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à despesa

pe la Divisão de Co nta bilid a d e;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da dispensa,

considerando a justif icativa apresentada

Santa Maria do Oeste, 06 de Janeiro de 2021

Atenciosamente,

osc D GADO

Prefeito M uniciPal

CujovalorTotaledeR$157,205,00(CentoeCinquentaeSeteMilDuzentoseCinco

Reais).



-

lVlunicípio de Santa Maria do Oeste 6r g
I:STAD() D() pARANA
( Nl'.1: 9-i 6lit.5l.l {x)01_tÉ,
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Rua Jos!. d!, fjrsnça pcr<,ira. n. l(.) - (.l.tp.: 85.230-000- l..oner'lja\: (04 Z)f644-1359

DEC R ET No 0 312 1

SUMULA: Nom era Comissáo peÍmanente
Lrcrtaçáo do Munrcipio de Santa Maria
Oeste - PR e dá outras providências

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DCno uso de suas atrbuiçôes regais. e de acordo 
"",n ".-:,"rt":::r,.rt,;:".:;;,"r"",

Art 1O. F|CA NOMEAdA A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO DOMUNlCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE, que terá a1) cRlsLArNE DA LUz cASTRo _ cpF 037.342 ,un-rot"nu'n," 
composiçâo:

2r JOSE ALEXANDRE GoNÇALVES _ CpF 085 053 509-36
3) DANTEL roMEM _ cPF 065 335 649-86

?arágralo ún ico: A
Sra Crislarne da Luz Castro. 

residêncta da pÍesente comissâo. Íicará a cargo da

Ar1 2, - Frca nomeada como membro suplente da presente comissáo, a SraTatrane Gawski, inscrita no CpF sob n" 086.783.8S9_01
Art 30 _ Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicaçâo, revogadasas d,spOsrçôes em contrárro

Ga b inete do preferto do
Paraná em 08 de laneiro de ZOZL

Muntcípio de Santa Maria do Oeste Estado do

4
Delg ado

PÍeíeito Municipal

D E C R E T A:



1to112021 Prefeitura lúunicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ NTUNICIPAL DE SÀNTÁ NIARIA DO OESTE

SUMULA: Nomeia Comissão Permanentç de
Licitação do Municipio de Santa Maria do Oeste

- PR, e dá outms providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MAzuA DO OESTE,
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais, e de
acordo con a Lei Federal n.8.666/93:

DECRETA:

Art. 1" . Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, que teÉ a seguinte composição:
I ) CRISLAINE DA LUZ CASTRO - CPF 037.342.959-20
2) JOSE ALEXANDRE CONÇALVES CPF 085.053.509-3ó
3)DANIELTOMEM CPF065.335.649-86
Parágrafo Único: A presidência da presente comissão, ficará a

cargo da Sra. Crislaine da Luz Castro.
Art.2" - Fica nomeada como membro suplente da presente
comissão. a Sra. Tatiane Gawski, inscrita no CPF sob nu

086.783.859-0 t.
Art. 3'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 202 I .

!p -gLS

OSCAR DELGÁDO
PreÍ'eito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio tle Lima

Código Identilicâdor:F9509CC5

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municipios do Paraná

no dia I I /01/2021. Ediçào 2116
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inforrnando o código identificador no sile:
htç://www.diariomunicipal.com. br/amp/

www.diariomuniÇipat.com.bíamp/materia/F9509cc5/03AGdBq26didbgitilDMWAl lS6wújcJjnil2Ggf3m5wAJrF-wG2o2oEjqhNyVYlcRwd0S-vq§ovT 1t1

SECRETARIÀ MTINICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃo
DECRETO 003i2021



I!
T

I
.a

!
s

II
c
ô
ú
:q

ts
a

!
§
g

9

§
,8

!
!
í

z

s

I
s

,.

trLs À\ 't§âP!

Êi

8qc!Pl

at8tPl

t
ü
It

I
n
s

i
iE

!
!

T

B

!t
ii
.q
É

I
E

I
B

c
d
a

E

t
ts

ü
B

t
E

B
d

t
I
BII

t?

óiI
a

g

t
1)'(

IS.B

b

(.,
I

I
8

U

I
tí
B
àí

RE
Hsfl

rit§Í fls!{ ãIü
c flÊà
{ ooz

o:
a
6

ÊrH
OBÉ

pãE
8AE

qa8
ÉE§agÉ

sE $JTõn!8

Ê§t
§91
§§!
EEEeec
ããã
99:
BCE

à

I
o

?

I
d
{

À
ü

${

a

t
o

flõ
É

§
2

8ts

I
;

$

I
EI
{
,s

T
!!I
I

Ê

!

8

$e
!rg
;ç5EEOOo
O!
o!(n?
Egg8
ío

xo§l
o
ooo
ot
t!
L
o
E
§
Ê,
n,o
o
!,
,9
.9
o
c

8 ABB

EI

e
§

-ü

I
I
!
ü

sI
['

à

g
I
EI
B

€
{
.o

e

E

o
õ
F

Í
ã



\)
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARAIfiLS

C N P J:95.684.544/0001-26

RUA JOSE OE FRAIIçA PEREIRÂ, tl'10, CEP:85.230-000, FOI{EfAX:142} 36,4,4,1359

PARECER JURíDICO

recer facultativo é um ato o nativo ue não vincula a Administra ão Pública ou os seu3o
àdministrados odendo êsses s ui-lo an malhor iundamontdr suas decisões ou i norá-lo,

elo rocerista"ors não estão vinculados a conclusão exarade

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no OO1/2021, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 001/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração,

através de sua Secretária Sra. Jeinifer Amanda da Silva Nieduziak, em data de 06

de Janeiro de2021 , solicitou a abertura de procedimento para a "AOU|S|ÇÃO DE

COMBUST|VEIS (Arla 32, Álcool, Gasolina, Oleo Diesel S-10 e Oleo Diesel

Comum), para serem utilizados pela frota de veículos e maquinários da

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr., pelo período de 60 (sessenta)

dias." Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 08 de Janeiro de 2021 .

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 157.205.00 (cento e cincoenta

e sete mil e duzentos e cinco reais), conforme faz prova de documentos acostados

R
inclusive orçamentos.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREtRA. |1, í0 . CEpi 05.230-000 _ FOIE/FAX| (42) 36,14 í359

Conforme consta dos documentos acostados 04
(quatro) orçamentos, e considerando a urgência de que as secretarias com seus
respectivos veículos e maquinários náo podem sofrer paralisaçáo de suas atividades
deixando os munícipes sem atendimento do qual necessitam de imediato, e por ser
começo de nova gestão administrativa, e que o valor da contratação previsto

orçamenta riamente.

Tendo sido sugerida a contrataÇão da empresa, após a
pesquisa e anátise de preços, 01- COMÉRcto DE CoMBUSTíVEL CONRADO &

CONRADO LTDA.-ME., CNPJ 04.118.622t0001-70, tocatizada na Rua Generoso

Karpinski, no 87, nesta cidade de Santa Maria do Oeste-pr.

O art.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - ,,Art. 24 - É dispensável a
licitaçáo: -lV - nos casos de emerg-encia ou calamidade pública, quando
caracterizada a urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e out'os bens, públicos e particulares, e somenÍe para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços gue possaín ser concluidas no prazo máximo de

180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterrupÍos, contados da ocorrência

da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respecúivos

contratos."

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realizaçáo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

\5

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determina
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE tRÂtlÇA PEREIRÁ, N. 10 - CEp: 85,230-000 , FONETFAX; 142) 36/t4_í3S9

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10 ed., São paulo,

Dialetica, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 0B de Janeiro de 2021
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ÊLS
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

rRAflça P€ÂÉriÀ. FoxE/FAx: (0.2t ,ú1.-rrr7/r24.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE OISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DTSPETVSÁ DE

LtCtTAçÃo, referente a "AOUlslçÃo DE coMBUSTivEls (AÍla 32, Álcool, Gasolina, Óleo

Diesel S-10 e Oleo Diesel Comum), para serem utilizados pela Írota de veículos e

maquinários da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR, pelo periodo de 60

(Sessenta) dias".

Assim, com base no An. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 08 de Janeiro de 2021

OS DE GADO
Prefeito Municipal

MUNrcrpto oE saNTA MARra Do oEsÍE - ESTADo Do paRANÁ

DISPENSA DE LICITACÃO N,'OOí/2021



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

ct
CNPJ: 95.684.S44l0001 -26

S *4

rRANçA PEREIRA. N' IO cEr. 16 230.000 (o.a) 33rra,rr!z/12..

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O OOl/2021

REFERENTE: DISPENSA N.o 001/2021

oBJETo: "AoutstÇÃo DE coMBUSTivEts (Arta 32, Átcoot, Gasotina, oteo Dieset s-io e

oleo Diesel comum), para serem utilizados pela frota de veículos e maquinários da
Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste/pR, pelo período de 60 (sessenta) dias,,.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipat de Santa Maria do Oeste - pr

CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTTVEL CONRADO & CONRADO LTDA - ME,

inscrita no c.N.P.J. sob n.o 04.1 18.6221ooo1-70, localizada na Rua Generoso Karpinski, g7 -
Centro, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Pr.

Santa Maria do Oeste, 08 de Janeiro de 2021

osc DEL ADO

Qrd Unid ESPECtFtCÀÇÃO VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1 1500 L rtros Alcool etílico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencla nacional de
Petróleo) R$ 3,24 R$ 4.860,00

2 15 GL ARLA 32 - calêo de 20 Litros R$ 63,00 R$ 945,00
3 í 0.000 Litros Gasolina Comum de acordo com a ANP

(Agencia Nacional de Pekóleo) R$ 4,48 R$ 44.800,00
4 10.000 Litros Oleo Diesel, de acordo corn -as normas da

ANP (Agencia Nacional de Petróleo) RS 3,48 R$ 34 800,00
5 20.000 Lrtros ó leo Diesel S-10, de acordo com as normas

da ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 3,59 R$ 71 800,00

TOTAL R$ 157.205,00

Prefeito Municipal

Item
VALOR UNT

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 157.205,00 (Cento e Cinquenta e Sete Mil Duzentos e

Cinco Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e
alteraçôes posteriores.



11t0112021 Píeíeitúía Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA [,tUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE çLs, \?* ::]
Ltcl l ÂÇ^o

DIsPE\SA \." 00r /2021

DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE DISPENSA

Nos rermos do parecer rja Assessoria Juridicâ, declaro a D/§PENS,4 DE LTCITAÇÃO, rcferente a "AQUlSlÇÃO DE COMBUSTiVETS (Arlâ 32,

il;;i; õil;;;iti* or"J C-io e óleo Diesel comum), para screm utilizados pels frota de velculos e maquirárlos de Prefeitura

Munlcipal de Santa Maria do Oe§te/PR, pelo perlodo de 60 (Se§:Tt')-dj:::'
Assirn, iom base no Art. 24, lnci§o Ma Lei n " 8.666/93. RATIFICO A DISPENSA'

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 08 rle Janeiro cle 2021.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PlkÕbborprsnro r-rct'r'At'óRlo N.' 001/2021

Rrr'ERENTET DISPENSA N.' 001/202I

àEftro, "AeUIstÇÃo DE coMBUsTÍvEIs (Arta 32, Álcool, Gasolina, Óleo Dicsel S-10 e Óleo Diesel comum), para §eÍem utilizados

p-aút1"áa" rà.rlr" e maquinários do Preteitura Municipal de Santa Maria do oe§tc/PR, pelo pcríodo de 60 (Se§§enta) dia§"'

ôdnfnluxtf , frefeituÍa Municipal de Santa Ma a do oeste - Pr.

ôtlutuuoo, coMERClo DE coMBUSTtvEL cotiRADo & coNRADo LTDA-ME, inscrúrnoC.N.PJ sobn."04 1 11t.622i000 L-70.

li)iilizada na Rua Ccneroso Kitrpinski, 8? - Ccnlro. MlttliciPio dc Sânttl Mlriir do Oeste PÍ'

\âLon úÀxtÀroÍoraL Do tÍtrl
Qrd

R§ -1.1.rÀl@l dili.o hidhrádo d. acoÍdo @ír tr! íomas ô 
^Ntl^8cmia 

úciüuld. Pdrúlo)
I,R

RS6l,00ARLA ll Crlions ]0 Liltos

Or$lin!Cootm. dc rcoílo cont rANl (As.ncr Ne onrld( lct'leo)l0 000KRiX r

16 Didl. .h ..oÍô com $ íolIB dô Ali P {ascúia N4ioEl dc Pcl'ólm)t0 000

lsOiR'lS.ln,ú oÍdo.om rs noma§da /\NP (^8cncÚ Nicrotrãldc PcÚôlN)ü
prlu
vnronrot,cloocoNTRÂToDERsl57.205,00{CentoeCinqucnlacseteMilDuzenloseCincoRcais)'
lUtiiffclffvl, De acordo com o disposlo nos incisos lv do art. 24 da Lei 8666/91 e âlteÍações posteriores

. à Maria do Oeste, 08 de Janeiro de 2021.
]r1
6ictn oerctoo
ftàiro tvtunicipat

[.-
L*"r::l_

mi#a oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia lll0ll207l. Edição 2176.

ffiVàní.çáôã. ,ri.nri.idud. du matéria pode ier feita informando o código identiÍicador no site

ffiTwww.diariomunicipal.com.br/amp/
i,r
it r,

Publicado Pon
Fernando LoPes

Código ldertifi cadoÍ :Di A1 2 IDE

ww\^,i,diatiomunicipal.com.br/amp/materia/D7A721DE/O3AGdBq26BíOGSlOTxqZlidHajKiGeeJMlSsVlyCytdÍr5TOjOOSyGUhBlb5LrltíoKG5GVDpDxK
111
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12t01t2021 lúural de Licitações Municipais

TCEPR

Detêlhes processo licitatório

Entrdade Execulora NtUNlciplO Dt SANÍA MÀRlÂ DO OESTE

Âno.2021

No liaitôçào/dis0ensan.cxrgibrl;dace' I

l,lodêlidâde+ Processo Dispensa

Número edital/pÍocesso{ 1

ur.or prôvêhi.nt.s dê orgànismos l.t..nà.lonà1./multllãt.r.l5 ó. cré

Insttui(áo Fananceirã

Contrâto de Empréstimo

Data Cancelâmento

CPÊ: 3318358903 !999!t!

Vel1a1

Des<riçáo Resumida do Objeto' AeútSIÇÃO DE COUaUSTiV S lnrra :U, Âkoot, Gasolina, óho Dies€t S.tO e óho
Diesel Comum). pàrâ sereÍn uUlizôdos pelô frotô de verculos e maquiúrios dà

PreÍeitura l'lunicjpal de Sânta Maraa do Oestê/PR, pelo peííodo de 60 (Se§5entâ)

di.s.

.r Dâtô Publicação Termo ratificaÉo ll/01/2021

Data de Lan@mento do Edital

Data da AbeÍtura das Píopostas

' Há itens exclusivos paia EPP/ME?

Hó cota de parliopação pôra EPP/I4E?

Trôta{e de obra com exigênclô de subcontratação de EPP/14É?

Há píoridade parà aquisições de macroempresàs regiúnaís ou locais?

Per.enLual de partrcrpôção: 0,OO

Dotação Orçamentária1' 0400404122040120161390300000

máxinro/Referên(ia de prrrç| - I57.205,{10

R$'

https://se.vicos.tce.pr.gov.bÍ/TCEPFyMunicipauaÍnl/DetalhesPÍocessoCompra.aspx 1t1

I

I

E]E;I
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COMERCIO DE COMBT]STIVEIS COTIRÀ^ DO & CONRADO LTDA

CONTI{ATO SOCIAL POR ILÀNSFORMAq,AO DE EMPRESÁRIO

ÀDA OLMIRA CONF"ADO, brasrleira, casada sob regi-me uni-versal de

bens, empresária, nascida en 19/06/1945, em - Paraná, portadora
do RG: 1.057.36? SSP/PR, e CPF: 42:l -588.669-00, residente e

domicj-Iiado na Rua Sete de Setembro, 592, na cidade de Santa
Maria do oeste, Paraná, cEP: 85.230-000. EMPRESÁRro ÀDÀ or.r\tEr&à
CONRIADO, sediada a Rua Generoso Karpinski, 87. centro, da cidade
de Santa Maria do oeste, inscrita na Junta Comercial- do Paraná
sob o NIRE 4110517800-8, CNPJ sob o n" 04 '118 .622/OOO]'--IO,
fazendo uso que permite o § 3', do artiqo 968, da Lei no

!0.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10 da Lei
Conplementar n'128, de 19.12.2008, ora transformada seu registro
de EMPRESÁRIO em SoCIEDÀDE EMPRESÁRIÀ, uÍr.a vez que acimitiu o

sócio MÀBCEIO CoNRADO Í brasileiro, casado sob regtme de comunhào
parcial de bens, empresário, nascico en 7-1 /03/1911 em Pitanga -
Éaraná, portador do RG: 5.333.144-0ssP/PR, e cPF: E09.160.239-15,
residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, 1414, centro,
cidade de Sarlta Maria do OesLe Paraná, CEP: B5'230-000, passaÍrdo

a constituir o tipo juriciico SOCIEDÀDE LIMITADA, a qual regerá'
doravante, pelo presente coNÍrrÀro soclÀI.,, ao qual se obrigam
mutuamenLe todos os sócios:

PRIMEIRjA: À sociedade girará sob o nome etnpresarial de/ CoMERcIo

DE CO!4BUSTIVEIS CONRÀDO & CONRÀDO ],TDA.

SEGUNDÀ: À Sociedade terá sua
karpinski, 8'7, centro, c idade
CEP: 85230-000.

sede e dornicilio na Rua Generoso
de Santa Marj-a do Oeste, Paraná,

TEBCEIRÀ: A sociedade terá prazo dê duraÇão incleterminado'

9B: O ob j eto sociaf é: cOMERcIo VAREJTSTÀ DE CoMBUsTIvErs E

ffiEiEica1rrns pARÀ vEÍcuros ÀuToMoToRES(CN1L- 5050-4/A0.),', COMERCIO

vens,rrsta DE GÁs LrouBFErro DE PETROTEO (Gr,P) (cttAq 5247-7/00) '

QUINEÀ: À sociedade Poderá, a

fitiais, agências e escritórios,
qualquer tempo, abrir e encerra r

território
e endereço,
os sócios,

em qualque r

ass irrada
sociaL, obj eto

parLe do
soeialnacional, alterar seu capital

mediante alteraÇão contratual

Capital Social será de
em 30.000 (tr j"nta mj-1) quo

todos

(Trinta miI reais )

(um real ) cada, a

dispensada, nesse caso, a reunião dos CIOS.

3 0SEXTA: o

"dEFà

divididos
R§

sd
00,
R§ 0
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COMERCTO DE COMBUSTIVEIS ColtRADo & í,'oN tj LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO

ser integralizada, em moeda correnre nacional,
forma. ficando assj-m distrj,buido entre os sócios:
SOCIOS: QUOTAS

ÀDA OTIVETRL CONRADO 9OO

aRcEr,o coNRtADO 29.100
TOTAIJ 30. OOO

neste ato,

t
3

97

100

da seguinte

vAI.OR

900,00
29. 100 , 00

30.000,00

SETIITA: As quotas socj-a.is sãÕ indivlsiveis em relaÇão à
e não poderão ser caucj,onadas, empenhadas, oneradas ou
total ou parcial-mente, a qualquer títuIo, salvo
autorizaÇão de todos os sócios.

sociedade
gravadas,

se com

OITAVÀ:
quot as /

capi t a.I

À re sponsab i I idade dos sócios é linitada
mas todos respondem solidariamente pela
social.

ao valor de suas
integral- i zação do

NoNA: As quotas sociaj,s ê os direitos de subscrição somênte
poderão ser cedidos a terceiros após Lerem sido ofertad.os
prefêrencia lmente ãos sócios atuais sêgundo o seu percentual de
participação, com prazo de 60 (sessenta) dias, para exercerem o
direito de preferência. Apos esse pÍaza, e em igualdade de
condiÇÕes, podem ser ofertados a terceiros, estranhos a
sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. A notificaÇão
conterá a quantidade de quotas e/ou direito de subscrição e o
preÇo por elas proposto.

DECIMA: Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessâo das quotas e/ou direitos de subscrição se
fará na proporÇão das quotas que então possuirem. Se nem todos
exercerem o direito de preferência, os demals sócios poderão, no
prazo adiciona.L de 10 (dez) dias, adquirir, pró-rata, as quotas
e/ou direiLos que sobej arem.

DECIMA PRIMEIR,A: À sociedade somente poderá exercer o direito de
preferência à aquisição total ou parcial das suotas, se os sócios
não o exercerem, no prazo de 24 horas preferencialmente aos
terceiros, est.ranhos a sociedade, observando: que esta aquisj-Ção
se faça sem prejuizo do capita1 social ou reservas de capital
social, devendo utilizar os rêcursos de reservas de fucros e
estas quotas permanecem em tescuraria pelo
(cento e oitenta) dias onde então deverá r
social, sob pena da diminuição do capital s

ON or
I i

imo de 180
pluralidade
ssoluÇão da

sociedade sê existir somente um sóci-o ren

^íõF:

êSCC te
u

,''J /



çLS ?\

CONTRATO SOCIAL POR'TRANSFORMAÇÀO DE EMPRESÁRIO

DÉcrMÀ sEGI[itDÀ: Decorrido o

'l

pelos sócios, pela sociedade
aumento, haverá rêunião dos
modificação do contrato, nos

DECMÀ rERCEIRÀ: Não exe rc ido

prazo de preferêncj-a, e assumida
ou por terceiros, a totalidade do
sócios para que seja aprovada a

termos da Lei ]-O.406/2002.

o
sócios e/ou peLa sociedade, o
autorizado a êfetivâr a cessão
indicado anteriormente.

direito de preferência pe Ios
cedente está automaticamente

terceiro, pelo preço mínimoa

DECMÀ QUÀRTÀ: Se não efetivada a
persistir o sócio na intenção de
todo o proced j-mento, referênte
preferência, terá que ser renovado
nova ofêrta de preço minimo.

cessao nesse
alienar sua s

ao exercício
e repetido,

preÇo ofertado e
quotas soc j-ais,
do direito de

tendo em vista a

DÉCM, QurNTÀ: A Admlnistração cla sor:redacie caberá
I{ARCELO CONRADO, dispensado da prest.aÇão de cauÇão,
compete, individua Imente, adminÍstrar a sociedade nos
Lei 10.406/2002.

SOCIA e

admin i strador
ilimitadamente

onde

DÉCI}{A SE:KTÀ: o administrador decfara sob as penas da lei, que
não esta impedido de exercer a administraÇão da sociedade, por
Iei especial, ou em virtude de condenaÇão criminal", ou por se
encontrar sob os efeitos del-a, a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação/ peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema
Financeiro Nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relaÇões de consumo, a íé pública ou a propriedade
(Art. 1011 da Lej" 70406/2A02).

DúCIMÀ SEEI}IA: o adrninistrador tem o dever de diligência, de
Iealdade e dê informar, é obrigado a prestar aos demais sócíos,
contas justificadas de sua admj-nistração, apresentando- lhes
balancetes mensais, Ínventário anuaI, relatorío da administração
que deverá conter entre outros fatores relevantes as
denonstraçÕes financeiras nos termos do aru. 176 dà Lei 6.404/16,
e a demonstração do va.lor adicionado, acompanhado do respectivo
BalanÇo Social.
DÉcrldA orEÀvÀ: o uso da denomlnação

ao soc ro
ao qua I

termÕs da

privativa do
solidária eacima nomeado que r

por cuJ-pa presumivel- por nv1 ncl
desidia ou dolo,
detêrminaÇôes da

pelos
Lei..

K6ôô.

atos praticados co f
, imperícia,
strumento ou

COMERCIO DE CONIBUSTIVEIS CONRÂDO & CONT,J'}O LTDA

..1
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COMERCIO DE COMBUSTIVEIS C ITADO & CONF-{I, I,TDA

coNTRATO SOCTAL porr TTLA,NSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRrO

DÉcr!4À NoNÀ: A administr:â
a realização do objeto da sociedade. Internamente são atribuÍdos
os poderes de gestão administrativa e externamente são atribuÍdos
os poderes para representar a sociedade ativa e passivanente,
judicial ou extraj udi c ia lmente, podendo translgir, renunciar,
dêsistir, firmar compromissos/ confessar dividas, fazer acordos,
contraír obrigaçôes/ nomear procuradores, adquirir, alienar ôu
onerar bens móveis e imoveis, nas condiÇões deste contrato.
Externamente a sociedade considerar-se-á obrigada e/ou
representada pelos Administradores.

VIGESIMA: E vedado ao

ção é atribuido todo o poder nêcessário

Administrador obr.i-gar a sociedade em
operações mercantis ou não, estranhas ao objeto sociaL, quais
sejam, entre outras, fj.anÇa, aval, endosso e aceite dê todo e
qua],quer titulo de favor. Nos atos de aquisição, a1iênação ê
oneração de bens do ativo permanente superiores a R$ 50,000,00
(cinqüenta mi1 reaj,s); pedido de falência ou concordatar o
administrador depende de autorização de maioria absoluta dos
sócios presentes na reunião dos quotístas.

VIGESIMA PRIMEIRÀ: Os sócios de comum acordo poderão receber uma
em reuniãoretirada a titulÕ de pró-lalcore mensal, a ser fÍxado

de sócios, pel-a maioria absoluta.

VIGESIMÀ SEGUNDÀ:
aplovação das contas da administração; exclusào de um dos sócios;
a designaÇão ou destituição dos administradores, sócios ou não;
o modo e o va.Lor da remuneraÇâo dos admini s tradores ; a
transformaÇão, a fusão, cisão ou incorporação da socj-edade;
resolução, dissoJ-ução e liquidaÇão da sociedade empresarial; a
nomeaÇão ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas
contas; pedido de falência qu concordata da socj-edade,' expulsão
de sócio por falta grave ou incapacidade superveniente;
investimentos en outras empresas, coligadas ou controladas,'
aplovação de Laudo de reavaliação a valor venal- dê bens ou
direitos do ativo permanente; e o ingresso na sociedade dos
herdeiros do sócio pré-morto, por requerimento do inventariante,
em substituiÇão ao pagamento dos haveres do sócio pré-morto.

vrcÉsll(A TERcEIRia: As cteli beraÇÕes sc.:iai

Dependem de deliberaÇão dos sócios: a

quais cada quota
do capital socia.I corresponderá a
reunião de sócios, cujo quorum de
absoluta do capital social. O quorum
maioria absoluta do capital social,

INS taLaÇão
voto,

e I
xceto,
SIIa

rão tomadas em

raÇ
será a maioria
oetambémoda

icamente para a
alienação donomêação ou destituiÇão do A

,d'à
.L o

u
6
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COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONIL/.DO & CONFÁIrO LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRÂNSFORNÍAÇÃO DE EMPRESÁRIO

estabelecimento comercial,'
dissolução e I i qu idação
deliberativo será então de
quot i stas .

VIGESIMÀ QIrÀRTÀ: Dos atos da

cisão, fusão, transformaÇão,
da sociedade, quando o quorum
2/3 (dois terços) dos votos dos

sócios serão lavradas ata s
dêIiberaÇÕes em fivro próprio,
todos os presentes.

VIGÉSIMA sETrl,4ÍÀ: Fal-ecendo ou sencio CO

administração e das reun j"Ões

dos trabalhos, ocorrênc i a s
que deverão ser assinadas

dos
e

pcr

vreÉsrMA gUrNrÀ: o socio dissidente de qualquer decisão
majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade,
manifestando a sua j-ntenÇão à sociedade a os outros sócios, por
escrito, mediante protocolo, dentro do prazo de (30) trinta dias,
a contar da deliberação que discordou, sendo os seus havêres
apurados e pagos na forma das cl-áusu],as vigésima nona e

trigésj,ma.

VIGÉSIMA sExEÀ: À rêtirada clos socios da sociedade dar-se-á: a)
pela vontade unilateral. a qualquer tempo, por dissidência em

relaÇão a êlteração contratual deliberada peJ-a maioria ou pela
fal-ta de afeição social (art. 1029 da Lei L0406/02): b) pelo
óbito do sócio, quando então serão obedecidos os ditames dos
arts. 1021 ,L028 e 1032 da Lei 10406/02: c) pela fâl-ência de
sociedades empresárias que venham a ser quotistas nos termos do
art. 1030 da Lei L0406/02: d) pela Iiquidação das cotas, obtidas
pela execução de um dos sócj-os conforme determina o Arto 1.026 da
Lei 70406/02: e e) pela exclusão ou expulsão de um sócio
ocasionada peLa prática dê atos de inegável gravidade, ou justa
causa.

§ Únrco: São considerados atos de inegável gravidade: a caIúnÍa,
concorrência desleal, abuso de poder e o cal"ote de um sócio em

relaÇão à sociedade empresária êm razão da não i-ntêgralizaÇão das
quotas subscritas no prazo pactuado no contrato social;
considera-se justa causa, como motivo para expulsão de um socio,
o abuso de poder, prevaricação, violação ou não cumprimento das
disposiÇões pactuadas no contrato social" e a falta de decoro
empresarial, que deve ser provada por atos de desídia, atentado
aos ditamos do contrato social ou objetivo aziendal, concorrência
profana e atos de sócio prodigo.

SOC de
a incapacidade
erá continuar
o incapaz. Não

a

superveniente de
suas atividades

qualquer sócio, a
com os herdeiros, s ES

d
re5
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COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONTL,\DO & CONPAI,C LTDA

(cinco) dias, será dada ciência da justa causa que se

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFOITMAÇÀO DE EMPRESÁI{IO

sendo possivê1 ou inexísLindo j-nLeresse destes, ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e Iiquidado
na forma estabelecida nas cIáusulas trigésima primeira e

trigêsima segunda.
wcÉsrMA oITA\rA: Ao sócio excluido, com antecedência rninima de 5

lhe imputa
e será convocado à reunião dos quotistas, destinada a deliberar
sobre a exclusão, na qual poderá fazer uso da pal-avra, mas não
terá direito a voto. Sendo a excl"usão por não integralização das
quotas de capital, os outros sóc.ios podem. sem prejuizo do
disposto no Art. 1OO4 e S único da Lei 10406/2002, tomá-las para
si ou transferi-la a terceiros, excluindo o primitivo titular e

devoLvendo-Ihe o que houver pago, deduzidos os juros de mora, as
prestaÇÕes êstabel-ecidas no contrato mais as despesas. (art. 1058

da Lei lO406/2002) . Nos demais casos de exclusão os haveres do
sócio excLuido, serão apurados e pagos na forma prevista neste
contrato (cIáusulas trigésima primeira e trigésima segunda) ' O

arquivamento na ,Junta comercial dos atos referentes à exclusão do
sócio, inc.lusive a subseqüente alteração contratual, independe da

assinatura do excluÍdo.

vIeÉsMA NoNÀ: Depois de apurados os haveres do sócio que se

despede, excl-uido, pré-morto ou que se re
liquidação de seus haveres, observada a prá
determinaÇão obedecendo ao art". 1031 da

tirou, é prornovida
tica de um balanço

Lei 70406/02 e

a
de
AS

determinaÇões deste contrato. A liquidação das quotas não ex.lme o

sóci.o ou seus herdeiros da responsabi I idade pelas obrigaçÕes
sociais antêriores, incl-usive a eventual quebra de personalidade
jurldica, arto 50 da Lei 10406/02.

IRIGÉSIItA: O balanço de determinação da sociedade será Levantado
no prazo de 30 (trinta) días
data-base do evento: a data

da data-base do evento. Considera-se
do recebimento da notificação feita

por sócio dissidente de alteração contratual; a data da morte do

Àócio; a data do recebimento de requerimento do sócio retirãnte
voluntáriopelofimdaafeiçãosocietária;adatadareuniãode
quotistas que excluiu o sócio por falta grave; ou a daLa de

qualquer outro evento que der causa à apuração de haveres' como a

data cla sentênÇa de execução de quotas (art" 7026 da Lei
1,0406/20021 ,

atestada Por

sócio que subscreveu e

social.
quot

a data da incaPac.i-dade superv
médico ou sentenÇa iudicial, ou a data e

não integralizou

á6.eà.

qu r em mora o
de capital
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COMERCIO DE COMBUS'TIVEI SC R,\DO & CONRAÚO LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRA.NSFORMAÇÃO DE EMPRESÁruO

TRIGESIMÀ PRIMEIRJÀ: O ba ] aIIço de det.erminação será elaborado por
contador independente, que deverá obsêrvar: o valor de rnercado
para os bens do ativo circulante e a reavalLação a valor venal_
dos bens e direitos do ativo permanente; todos os ativos e
passivos ocultos tais como base neqativa para tributos, fundo
empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holÍsticoi os
valores Iiquidos ori-undos de incertezas por demandas judiciais
ativas e passivas ou peLa existência de titulos de realizaçào
duvidosa. Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores
à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem
conseqüências diretas dos atos de gestão/ tais como o fundo
empresarial.

TRIGESII"ÍÀ SEGITNDÀ: F. quota liquidada será paga em dinheiro, no
prazo máximo de 90 (noventa) dlas, se for até o nontante de 5t
(cinco por cento) do capital social, ou em até 12 (doze) meses se
superior, em prestações mensais, iguais e. sucessivas, atualj,zadas
por indice de correção monetária nacional acrescida de juros
remuneratórios de 0,58 (meio por cento) ao mês, calculados de
forma simples, procedendo-se a diminuição do capital social e as
respectivas reservas 1iquidadas,

TRIGESIMA TERCEIRA: A,

sócios, poderá adquiri r
prazo máximo de 180
observar os ditames
contrato.

EBIqq§ náÀ QUINTA: Nós quatro meses segu

sociedade, por deliberação da maj,oria dos
as quotas, e manLê-Ias em tesouraria pelo
(cento e oitenta) dias, devendo então

estabelecidos na cfáusuIa décima deste

TRIGÉSIMÀ QuÀREA: o exercicio social coincidirá com o ano cj.vi1,
terá inicio em 1o de janeiro e encerrará em 31 de dezembro,
quando será apurados o inventário f isj-co e moneL.ário dos bens,
direitos e obrigaÇões, e as respectivas demonstraçÕes
financeiras, em conformidade com as prescriÇÕes do arto 176 da
Leí 6404/16 e Resoluçôes do Conselho Federa.L de Contabilidade,
alem do relatório da administração, a demonstraçào dos valores
adicionados e o BalanÇo Soci.al. A escrituração ficará a cargo de
contabilista legalmen:e habilitacio conforme arto 1782 da Lei
1-0406/02, sendo os seus poderes conferidos por escrj.to pelo
administrador, que terão a anuência expressa do profissional
Iiberal e registrados no Iivro de atos da administraÇão para
efeitos da responsabi l idade civil (artos. llll e 1l-78 da lei
1.0406/20021 .

exercicio social, os sócios deliberarão,
o término do
ão, o destinoIC II
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COMERCTO DE COMBUSTIVEIS CONRÀDO & CONRADO LTDÀ

CONTRATO SOCTAL POR TRANSFOHTTAÇÃO OU CNrpR.eSÁRIO

dos fucros acumulados, a participaÇão nos lucros, dos
adminÍstradores e empreqados, a constituição de reserva de
lucros, bem como a sua reversão. Havendo lucros disponiveis apÓs
a constituição de reservas e participaÇÕes, os mesmos serão
partilhados entrê os sócios na proporção de sua participação no
capital social. Se ocorrerem prejuizos. serão eles suportados de
igual modo pelos sócios.

TRrGÉSIMA sExTA: Eicam instituídos como livros obrigatórios, alem
daqueles exigidos pe.l-a legislação comerci.al, previdenciária,
trabalhista e fiscal nas três esferas, revestidos das
formalidades intrinsecas e extrinsecas, os livros de atas da
administração, ata da reunj.ão de sócios e fivro de presença dos
sócios.

TRIGÉS Il'{A SETIT.IA: A sociedade, poderá: a) transf ormar-se em outro
tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c)
fundir-se com outra sociedadei d) cindir-se total ou
pàrcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades,
extinguindo-se, se a versão for tota]. ou absorver patrimônio de
sociedade cindida. Para tal é necessário a aprovaÇão de 2/3 (dois
terÇos) dos quotistas presentes a reunião, instalada nos moldes
do Arto 1074 e seguintes da Lei L0406/02 e Iaudo de avaliação
elaborado por perito contador que será nomeado na reunião.
Referido contador deverá observar os critérios do ba.Ianço de
determinaÇão, constantes da cIáusuIa vigésima nona, protocofo e
justj,ficativas elaborada nos moldes dos artos - 224 ê 225 da Leí
6404 /-t 6.

PÀRjAGRAEO SNICO: Aos sócios dissidentes,
recesso nos moldes do arto 10'71

os seus haveres nos termos da

fica assegurado o
da Le j, 10406 / 02,

cláusula trigés j"ma
direito de
apurando-se
primeira.

ERIGÉSIMA oITÀvÀ: A sociedade entrará em. dissolução, segurda de
liquidação e partilha, nos casos ]egais (art o 1033 da Lei
lO406/02) observadas as seguintes hipót.eses: a) anul'ada a sua

constituição, b) exaurido o fÍm social, ou verificada a sua
inexig ibi lidade, de.Iiberação dos sócios por no minimo 2/3 (dÔis
terÇos); o consenso unânime dos sócios; a falta de pluralidade de

socios não resolvida no prazo de 180 dias; ou por determinação
j udi cial .

TRIGESIMÀ NONA: Fica assegurada
decorrência de

a poss r da e continuidade
, pela vont.adei-

,é:õEà

da sociedade, em sua fu Ç ao so

/1
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COMERCI DE COMBUSTIVBIS CONRâDO & CO LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFOI(MAÇÀO DE EMPRESÁRIO

de um ou mais sócios externada na mêsma reunião de quotistas e se
não houver óbice legal à dissolução tota1, apurando-se e pagando-
se os haveres dos sócios quotistas segundo o procedimento de
balanço dê determinação dj-sciplinado na cláusula vigésima nona.

QUÀDRÀGES IMÀ : Em todas as hipóteses de dissolução, os sócios

Ços dos socios, constantes do

presentes
eleger o
seguinEes
fixando a

a reunião deverão, por maioria absoluta dos votos,
liquidante, observado os termos do arto ll02 e
da Lei 10406/02, arbitrando os seus honorários e

data de encerramento do processo Iiquidatório.

QUÀDRAGESIMA PRIMEIR,A: OS ende Te
contrato social ou de sua última alteraçâo, serào válidos para o
encaminhamento de convocaçÕes. cartasr avisos, etc, relativos a
atos da sociedade de seu interesse, A re sponsabi I idade de
informações de alteraçÕes de endereços é exclusiva dos sóci.os,
que deverão fazê-1o por escrito.

QIrÀDBIAGÉSI}(A SEGUNDÀ: Os sócios subscr.itôres do capital social,

QUADRAGE S IMA TERCEIRÀ: EiCA eleito o foro da Comarca de Pitanga,
cumprimento dos direitos e obrigaçõesPr, para

o r iundo s
o exerciclo e o

deste contrato.

E, por estarem em tudo
instrumento em 4 ( quat ro )

melhor forma de direito.

justos e contratados, f. o presente
e valha navias de igual teor

PaImital, 1B 1r e 2010.
,.

LO o

JuNÍA coME-RClA,L c<r,p1illi 
',:,j( Âl;ilco u Rterrr:'v -"' _ r

'"?j,I""ll!i3,obui,i ô oe os'oz'zo'o a4 '
nI
ú

pa ra

e la

ÀDA OI,

f.,m LUIZ CARLOS SÁLVARO

declaram, parâ todos os efeitos legais, que não estâo impedido.s,
nos termos da Lei, de exercer os atos empresários, em virtude de
condenação criminal ou quãlquêr tipo de impedimento legal,
inclusive capacidade superveniente, estando exercendo plenamente
seus direitos civis, inclusive de personali-dade.
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coMERclo DE coMBusrivets coNRADo & coNRADo

cNPJ No 04.118.622t0001 _70

PRIMETRA alreReçÃo coNTRATUAL

ADA oLlvElRA coNRADo, brasileira, casada sob regime universal de bens, empiesária,
nascida em '19/06/1945, em - paraná, portadora do RG: 1.0s7.367 ssp/pR, e cpF:
427.588.669-00, residente e domiciliada na Rua sete de setembro, 592, na cidade de santa
Maria do oeste, Paraná, cEP: 85.230-000, MARCELO coNRADo, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 27l\3t1g71em pitanga - paraná,
portador do RG: 5.333.144-0ssP/PR, e cpF: 809.160.239-Ís, residente e domicilúdo na Rua
Generoso Karpinski, 1414, centro, cidade de Santa Maria do oeste paraná, cEp: g5.230-000,
sócios da empresa coMERcto DE coMBUSTtvEts coNRADO & coNRADo LTDA ME, com
sede e foro a Rua Generoso Karpinski,87, centro, cidade de santa Maria do oestê, paraná,
cEP: 85230-000, inscrita na Junta comerciat do paraná sob o NIRE 41206693561 em

\r''1l10/2000, CNPJ sob no 04.118.6221000'1-70. Resolvem alterar o contrato conforme cláusulas a. 

seguir:

Mnf. Retira-se da sociedade neste ato a sócia ADA oLtvElRA coNRADo, acirna
qualiÍlcada, transferindo suas 900 (novecentas) quotas no valor de R$ 1 o0 (um Real) cada,
§omando um total de R$ 900,00 (Novecentos Reais) para a Sócia ingressante, a Sra. ELOHISE
IIOREIRA SLOMPO CONRADO, Brasileira, casada sob regime parcial de bens, comerciante,
rrecida no dia 01/09/1978, natural de Guarapuava/Pr, portadora do CPF no 021.310.979-48 e RG
n.o 6.496.417-8 SSP/PR, Residente e domiciliada na Rua Generoso Karpinski, 1414, centro,
cidade de Santa Maria do Oeste Pr CEP 85230-000

,@ O Capital Social e de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) divididos em 30.000 (trinta mil)- s.ffi de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda corrente nacional, fica assim
disibuído entre os sócios:

SOCIOS

lwz

VARCELO CONRADO

ELOHISE MOREIRA SLOMPO CONRADO

TOTAL

QUOTAS

29.100

900

30.000

VALOR

29.100,00

900,00

30.000,00

/o

97

3

100

:O objeto social da empresa que era COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E
CANTES, COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLp) com

pÍesente alteração passa a ser COMERCIO
VAREJISTA DE

VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEORIFICANTES, COMERCIO

LP),COMERCIO VAREJTSTA DE PEÇAS E ASSESSORTOS PARA VE|CULOS,
RRACHARIA, SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRtFICAÇAO E LOJA CONVENtENCtA.

QIARTA: Permanecem inalteradas as demais Clausulas vigentes que náo colidirem as

{»posiçoes do presente contrato



COMERCIO DE COMBUSTíVEIS CONRADO & CONRA
cNPJ N. 04.1 1 8.622t0001 _70

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Santa Maria do Oes e ju lho de 2012.

OLiVEIRA
ADO

EL IRA SLOMPO CONRADO

DO

chq#

t'-ü
de!, qg1_estarem enr tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento

rguar leor ê para que valha na melhor forma de direito.

É,.

E"
E

t
t

/

I/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

::ÉRfl DÃOPOSITTVA""",*O?TX"'#l'ET,fl 
|'â,1,1"T'JiiÁãELAT'VOSAOSTRIBUTOS

rme: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRAOO & CONRADO LTDA
tPJ: 04.1 í 8.622/0001.70

' í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
l""i exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei no 5 172, de 25 de outubro de 1966 -
"-," Código Tributário Nacional (CTN), ou olrjeto de clecisão judicial que determina sua
:1r' desconsideração para fins de certiíicação da regularidade íiscal, ou ainda não vencidos; e

:i' náo constam inscrições enr Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazc:.da
. Nacional (PGFN).

lÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceii,i:-rr:
' ,ativa.

'tA certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
ros os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
-êito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange inclusrve as conlribuições sociais previstas
s.êlíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11 da Lei"noB.212,de24dejulhode 1991.

deitação desta certidão está condlcionada à verificação de sua autenticidade na lnrernet. ;'is
ereços <http://rfb.gov.br> ou < http://www. pgfn. gov, br>.

.idãoemitidagratuitamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNno1.751, deZl1Ot2O14.
úda às 09:48:32 do dia 0610112021 <hora e data de BrasÍlia>.
da até 0510712021.
'go de controle da certidão: 0F80.9AE6.E318.c86E

Ylquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.tl.l

I
Scanned by TapScanner

§salvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas, Ce
'sponsabilidade do sujeito passivo acirra identrficado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

trLs 1', _"r.



Cá.Ü.8..#
I 

,",..^ i ,-.rr :.! r.ri t

I

I Certificado de Regularidade
I,-do FGTS - CRF

sLS - -'-

Lei esta
Caixa:

de=L9/ 72/ 2A2O a t7 / )Ll 2A21

cação Número: 2020t21902495508363502

I Informação obtida em 06/01/2021 09 54:21

deste Certificado para os fins previstos em
a verificação de auterrticidade no site da

a

A utilização
condicionada

Scanned by TapScanner

' ,,.4 Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.:. 'rV, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a:' -;-.€mpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o, l;Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

.Inscrição: 04.118.622looo1-70
Razão SocialsoMERCIo DE coryBUSTrvEls coNRADo E coNRADo LTDA
ENdCTCçO: RUA GENEROSO KARPINSKI 87 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE / PR

/ 85230-000



Certidão no : 23.i170.'i0
Expedição i 06 i 0I | 2A21,
Validade; 04/07 /2021 -
'e sua expedição.

'.'radimplentes

54
(cento e oitenta) dias, contados da data

6LS

Trabalhistas constam os daclos
pessoas naturais e juridicas
Trabalho quanto às obrigaçÕes

ria transitada em Sulgado ou e.rr
i ncL us ive no concernente aos
a honorários, a custas, a

1L

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE COMTUSTIVIIS CONRÀDO & CONRADO LTDA (MÀTRIZ E

EILIA]S)
NPJ: 04 .1\8 -622./0C01-lC

l.

às I
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TNEORMÀÇÀO IMPORTÀNTE

-,) Banco Nacional- de D-ôverJ('rI'e-s
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.544/0001-26

É'13 I1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 OO1/2021

coNTRATo DE coMPRA E vENDA DE coMBusrÍvEls QUE ENTRE sl CELEBRAM, DE uM

ltoo, o wurutcípto DE sANTA MARIA Do oESTE, E DE ourRo, A EMPRESA coMERclo DE

COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA - ME, COMO SEGUE:

O Município de Santa Maria do Oeste, pessoa .iurÍdica de direito público interno,

inscrita no cNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França

Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado pelo Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/55P - PR e do

CPF/MF no 70!.594.329-87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155 - Jardim Santa

Clara, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIO DE COMBUSTIVET CONRADO &

CONRADO LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J sob n.a 04.1'L8-622/0001-70, localizada na Rua

Generoso Karpinski, 87 - Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Pr, doravante

designada, simplesmente, CoNTRATADA, neste ato representada por seu proprietário sr.(a)

MARCELO CONRADO, portador da cédula de identidade ne. 5.333.144-0, e inscrita(o) no cPF

ne. 809.160.239-15, residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, 1414, Centro,

Município de Santa Maria do oeste - PR, tendo em vista o processo licitatório de DISPENSA ns.

oo7/2o2l, realizado em o8/ol/2o2l resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com a

Lei 8.666 de 21.06.93 e suas modificações, e as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem como ob.ietivo a "AQUlSlçÂo DE coMBUSTívElS (Arla 32,

Álcool, Gasolina, óleo Diesel 5-10 e óleo Diesel Comum), para serem utilizados pela frota de

veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste/PR, pelo período de

60 (sessenta) dias,,, pela empresa coNTRATADA, durante a vigência deste contrato, nas

condições e épocas demandadas pela CoNTRATANTE, até o limite estimado no Processo de

Dispensa ne ool/2021,, cujo os produtos serão entregues dentro do território do Município de

Santa Maria do Oeste - PR, em consonância com o Processo de Dispensa ne 001/2021, cujo

conteúdo total a CONTRATADA, aqui declara seu pleno entendimento e se obriga a:

Parágrafo Primeiro:
Todas as condições estabelecidas no Processo de Dispensa ns OOL(2O2L, bem como as

constantes da respectiva proposta da CoNTRATADA, em inteiro teor, passam a fazer parte

integrante do presente contrato, independente de transcrição, ficando igualmente aceitas pela

CONTRATADA;

CLAUSULA SEGUNDA _ DA E NTREGA

oobjetodestalicitaçãodeveráserentreguedeformaparcelada,conformea
solicitação da secretaria Municipal de Administração, iniciando o fornecimento,

imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

A aquisição de que trata esta licitação, devera ser feita das bombas da futura empres

contratada, instaladas na sede do Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, sendo abe

todos os dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário come



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO O ESÍE _ ESTAOO DO PARA N Á

ELS lí. I
CNPJ: 95.684.544/0001'26

FÂÀIiçÂ PEREIRÂ, N' !O l0ar) !a..'r r 37/1244

durante todo o ano, devendo ser diretamente nos maquinários, cujos condutores

apresentarão requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação

de bombas em quaisquer áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a

serem instalados na sede do Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, sendo o transporte

de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

CIÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DO PAGAMENTO

O valor final, sem qualquer outro custo adicional a ser pago a CONTRATADA, pelo

fornecimento de Combustíveis é o seguinte:

Parágrafo Primeiro:

o valor total global do presente contrato, será de Rs 157.205,00 (Cento e Cinquenta e sete Mil

Duzentos e Cinco Reais), em conformidade com a proposta de preços apresentada pela

CoNTRATADA. O custo do Produto, objeto desta licitação, correrá por conta de recursos

especÍficos, consignados no orçamento da CONTRATANTE

Pa rágrafo Segundo:
o valor global, mencionado nesta cláusula poderá oscilar em 25% (vinte e cinco por

cento) para mais ou para menos, independentemente de aditivo contrãtual, para atender

eventuais supressões ou acréscimos na quantidade dos produtos solicitados e/ou acertados e

que se façam necessários e, desde que tenham sido prévia e expressamente autorizados pela

CoNTRATANTE, devendo os respectivos valores a serem calculados com base nos preços da

proposta apresentada pela CONTRATADA, quando da realização do Processo de Dispensa ne

00u202t.

Parágrafo Terceiro:

Os pagamentos serão efetuados até o 1Oe. (décimo) dia útil do mês, subseque

objeto deste contrato, desde que a respectiva Nota Fiscal seja apresentada à

com pelo menos 5 (cinco) úteis dias de antecedência da referida data'

nte a entrega do

CONTRATANTE

VALOR M tMo
TOTAL DO ITEMVALOR UNT

Unid ESPECIFICAÇAOQtdItem

RS 4.860,00R$ 3,24

Litros lcool etilico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo

1 1500

R$ 945,00R$ 63,00GL ARLA 32 - Galáo de 20 Litros152

R$ 44.800,00Rg 4,48
Gasolina Comum, de acordo com a ANP

encia Nacional de Petróleo
10.000 Lrtros

R$ 34 800,0048
Litros

ANP encia Nacional de PetrÔleo
leo Diesel. de acordo com as normas da10 0004

R$ 71.800,00R$3 59
Litros

da ANP encia Nacional de Petróleo
leo Diesel S-'10, de acordo com as normas20 0005

R$ 157.205,00TOTAL

Parágrafo Quarto

4

3
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Se ocorrer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplência da

coNTRATANTE, ficará esta obrigada a efetuar o pagamento devido, acrescido de iuros de mora

de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, calculados a partir do vencimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

os reajustes dos preços estabelecidos na cláusula anterior por disposição legal são

fixos e irreajustáveis na vigência deste contrato.

Parágrafo Segundo:

Qualquer redução de preços que venha a ser praticada pela CONTRATADA, mesmo a

título promocionale provisório, será repassado ao presente contrâto, nas mesmas condições.

CúUsULA QUTNTA . DO PRAZO

o prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) oias, com início a contar

da data de assinatura do contrato, encerrando-se em 7LlO3l2O2r, ou ate a efetiva entrega do

objeto Contratado.

CLÁUSULA SEXTA DA RES PO NSABILIDADE TRABALHISTA

Os empregados da CONTRATADA, indicados para a prestação dos diversos tipos de

serviços a serem executados para o perfeito fornecimento dos produtos, não terão, com a

CoNTRATANTE, qualquer vínculo empregatício, respo nsa biliza ndo-se a CoNTRATADA pelos

respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como por

atos eventualmente praticados, nas dependências da CoNTRATANTE, por seus empregados,

prepostos, ou terceiros por ela contratados que se configurem como ilícitos, ou que

provoquem prejuízos ao patrimônio da CONTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, nestes

casos a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes.

CúUSULA SÉTIMA . DA MULTA

por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, a juízo da

coNTRATANTE, fica a CoNTRATADA sujeita a multa de 1% (um por cento) incidente sobre o

valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo facultâdo a

coNTRATANTE, a rescisão do contrato, independente de interpelação judicial, respondendo a

CoNTRATADA por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por cento)

sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipót

força maior, devidamente caracterizadas.

eses de caso fortuito ou d

It
Parágrafo Primeiro

L1

Parágrafo Primeiro:
Na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-financelro das condições iniciais

do contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência

incalculáveis, ou ainda de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes

restabelecerão, de comum acordo, as condições iniciais da proposta, na forma do disposto na

alínea "d" do inciso ll, do art. 65 da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Segu ndo
Na falta do respectivo pagamento, referente ao valor da multa aplicada, tornando-se

definitivo, será descontado automaticamente de qualquer pagamento que deva ser feito pela

CONTRATANTE à CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro
A multa somente não será aplicada, se ocorrer motlvo de real impedimento ou força

maior, devidamente comprovado e aceito pelã autoridade competente da CONTRATANTE.

CIÁUSULA oITAVA - DA RESCISÃo

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, sem que à

CONTRATADA assista qualquer direito a indenizações sob qualquer titulo,
independentemente, ainda, de interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial, nas seguintes
condições.

L - o inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratuais:
2 - transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia

anuência da CONTRATANTE;

3 - caucionar ou negociar o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE;

4 - quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem o montante correspondente a 20%
(vinte por cento) do valor contratual;
5 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade da CONTRATANTE designada
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, assim como as de seus superiores;
6 - o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas;
7 - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
8 - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

PARAGRAFO UNICO

O inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratual, além das

sanções previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATADA a aplicação de pena de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar
com a Administração, conforme preceitua o artigo 87 da Lei 8.666, de 27/06/93, sem prejuízo

do disposto no caput desta CIausula.

CLÁUSULA NoNA - DA DENÚNCIA

As multas, aqui estabelecidas, serão aplicadas pelo Chefe do Executivo Municipal,
facultando-se a CONTRATADA a interposição de recursos, sem efeito suspensivo, dirigido ao
mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desde a data de sua aplicação, mediante prévio
recolhimento do depósito da multa arbitrada.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OÉSTE - ESTADO OO PA RAN Á

CNPJ : 95.684.5441 0001 -26

rlr LI---a

firJÂ JOSE DE fÊAAçA PERETRA, N! !O - CEP.: !5.2r0.000 forlEiFÂx: 10a2, !aa. í1r,/1244

lndependente de justo motivo, a CONTRATANTE poderá denunciar o presente contrato

sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante formalização de aviso prévio, a

CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Pitanga, Estado do Paraná,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução das dúvidas ou

questões oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e subscritas.

Santa Maria do Oeste - PR, 11. de Janeiro de 2021.

Contratante: Contratado:

COMERCI COMB EL

Prefeito Municipal CONRADO LTDA - ME

(*r* l.
Ferna n d o peCrislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO1/2O21

Contratada: COMERCIO DE COMBUSTIVEI CONRADO & CONRADO LTDA - ME, inscrita no

C.N.P..J. sob n.e 04.!!8.62210001-70, localizada na Rua Generoso Karpinski, 87 - Centro,

Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

OBJETo: "AQUlslçÃO DE coMBUSTívElS (Arla 32, Álcool, Gasolina, Óleo Diesel s-10 e Óleo

Diesel comum), para serem utilizados pela frota de veículos e maquinários da Prefeitura

Municipal de Santa Maria do oeste/PR, pelo período de 60 (Sessenta) dias"'

valor Total Global de Rs 157.205,00 (cento e cinquenta e sete Mil Duzentos e cinco Reais)

Data de assinatura: 11 de Janeiro de 2021

viBência: 77/03/2027.

Item otd Unid ESPECIFICAÇ AO
VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1 1 500 Litros Álcool etÍlico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$ 3,24 R$ 4 860,00

2 15 ARLA 32 - Galáo de 20 LiÍos R$ 63,00 R$ 945,00

3 10 000 Litros
R$ 4,48 R$ 44 800,00

R$ 34 800,00
4 10 000 Litros õleo Dbsel de acordo com as normas da

ANP (Agencia Naci onal de Petróleo) R$ 3,48

R$ 7í 800,00
5 20.000 Litros õleo Dieseas-10. de acordo com as normas

da ANP (Asencia N?q9lqEgligQEgl- R$ 3,59

TOTAL R$ 157.205,00

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ng 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Gasolina Comum, de acordo com a ANP
(Aqencia Nacional de PetrÓleo)
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ESTADO DO PAR-A.NÁ
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EX'TRATO DE CONTR{TO N.O OOI/202I

Contratânte: O IIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pcssoa Juridicit de direito publico inrerno, inscrito ncr CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001 -26, com sede na Rua José de França pereira,
l0 Santir Maria do Oeste - PR, neste Àto reprcsentado por seu
Pretêito Municipal. Sr. OSCAR DELCADO.
Contratada: COMERCIO DE COMBUSTML CONRADO &
CONRADO LTDA - ME, inscÍita no C.N.PJ. sob n."
04. I I 8.62210001-70, localizada na Rua Generoso Karpinski, ST -
Centro, M nicipio de Santa Maria do Oeste - Pr.

oBJf,'ro: "AQUtSlÇÃo DE COMBUSTiVETS (Arla 32, Átcool,
Gasolina, Óleo Diesrl S-10 e Óleo Dicsel Comum), psra sercm
utilizados pela frotâ de veículos e maqulnários da preleiturâ
Municipal dc Sânta Maria do Oestc/PR. pelo período de 60
(Sessent{) dias".

Valor Total Clobal de R$ 157.205,00 (Cento e Cinquent. e Sete Mil
Duzentos c Cinco Rcais).

Dâtâ dc àssinatura: I I de Janeiro rle l02l
Vigência: i l10l/2021.
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